
Caderno Integrante da Edição nº 8371
Pato Branco, 18 de abril de 2023

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que requereu ao IAT –
Instituto Água e Terra a LAS - Licença Ambiental Simplificada do seguinte empreendimento: 
Captação de Água Rio Covó com execução da nova ETA-02, 62,67 L/s, Estação de Tratamento 
de Lodo, ETL-01, (TALF), EEL-01, EEL-02. Localidade: Nova Captação Superficial –
Coordenadas X: 377.194,18 / Y: 7.124.792,29. Município de Mangueirinha/PR.

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

REALDO ROSSANI 37007394949, torna público que solicitará ao IAT a 
Licença Prévia para a atividade de lavagem de veículos leves e pesados, a ser 
instalada na Rodovia BR-158, KM 536, n° 8645, Bairro Menino Deus, 
Município de Pato Branco/PR. 

CRD – CENTRO REGIONAL DE DIAGNÓSTICOS S.A. 
CNPJ 06.993.517/0001-05 

NIRE 413.0002308-5 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÀRIA 
Edital de Convocação 

 
Convocamos todos os senhores acionistas do CRD – CENTRO 

REGI-ONAL DE DIAGNÓSTICOS S.A. para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária, que ocorrerá no dia 26 de abril de 2023, em primeira 
convocação às 18h30min, com a presença mínima de 51% do capital social dos 
acionistas. Caso não haja quórum suficiente, a segunda convocação será 
realizada às 19h00min, com qualquer número de presenças. 

A reunião terá como objetivo deliberar sobre diversos assuntos 
importantes para a sociedade, tais como: (i) tomada de contas dos 
Administradores, exame, discussão e votação do relatório da Administração, 
Demonstrações Financeiras e Demonstrações Contábeis; (ii) eleição dos 
membros do Conselho Fiscal; (iii) deliberação sobre a remuneração dos 
Conselheiros; (iv) deliberação sobre avaliação patrimonial; (v) além de outros 
assuntos de interesse geral. 

A Assembleia Geral Ordinária ocorrerá no escritório de 
contabilidade ORTEC – Organização Técnica Contábil Ltda, localizado na Rua 
Goianases, 587, Centro, Pato Branco, Paraná. 

Solicitamos a presença de todos os acionistas para garantir a 
participação ativa e a tomada de decisões importantes para a empresa. 
 

Pato Branco, 12 de abril de 2023. 
 
 

ORLANDO CLÁUDIO HECKE 
Presidente do Conselho de Administração 

 

 

 

 

 

 

     ORDEM DE SERVICO 09/2023 

 

                            O Presidente da Câmara Municipal de Palmas-PR no uso de 

suas atribuições em especial a lei 1.735 de 30/05/2007 e as Resolução 003/2014 

e 001/2022, resolve: 

                            Autorizar o vereador, José Maria de Araújo Perpétuo Filho a 

deslocar-se à Cidade de Curitiba - PR, no período de 12 à 14 de abril do corrente 

ano, para participar de reuniões na Assembleia Legislativa, Secretarias do 

Estado e Departamento de Estradas de Rodagem - DER, com saída prevista 

para o dia 12 de abril, às 08:00 horas e retorno previsto para o dia 14 de abril do 

corrente ano, às 18:00 horas, com liberação de 2,5 (duas e meia) diárias, 

somando-se um total de R$ 1.187,50 (um mil cento e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

 

               Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Palmas. 

 

                                    Palmas, 11 de abril de 2023. 

 

 

Marcos Antonio da Silva Gomes 

Presidente do Legislativo 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 
 
 À vista dos elementos contidos no presente processo de Inexigibilidade de 
Licitação n.º 001/2023, considerando a justificativa apresentada e o Parecer 
Jurídico, o qual opina pela contratação direta, mediante Inexigibilidade de 
Licitação, fundamentada no inciso II do artigo 25 combinado com o artigo 13, 
inciso VI da Lei 8.666/93, reconheço, R A T I F I C O e torno público o 
procedimento com base na Lei nº 8.666/93, em seu artigo 25, inciso II combinado 
com o artigo 13, inciso VI, tendo por objeto à inscrição de servidora da Câmara 
Municipal de Renascença no curso: Contratação Direta: Dispensa e 
Inexigibilidade pela Nova Lei de Licitações-Lei Federal nº14.133/2021", a 
realizar-se nos dias 19 e 20 de abril de 2023, através do IAGP INSTITUTO 
APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA- IGAM (CNPJ: 32.651.451/0001-
85), no valor total de R$ 1.390,00 (Um mil trezentos e noventa reais). Dotação 
Orçamentária: 3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.        

Renascença (PR), 17 de abril de 2023. 

 

Vanderson Rodrigo Zanini 
Presidente da Câmara  

 

 

 

 

DECRETO Nº 028/2023 DE 14/04/2023 
Dispõe sobre Convocação da 6ª Conferência Municipal das Cidades. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 17 de ABRIL de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 
 

 

MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  SSAAUUDDAADDEE  DDOO  IIGGUUAAÇÇUU    EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
AA  VV  II  SS  OO    DD  EE      LL  II  CC  II  TT  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  004411//22002233  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  002233//22002233  

RReeggiiddoo  ppeellaa  LLeeii  nnºº  1100..552200//0022  ee  ppeellaa  LLeeii  nnºº  88..666666//9933  
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de gás de cozinha e produtos engarrafados para 
manutenção das Secretarias, Escolas, Centros educacionais, creches, ginásio de esporte e Fundos 
Municipais, conforme condições, especificações, valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I 
e nos termos do edital e seus anexos, e para fornecimento de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA: Dia 02 de maio de 2023 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do Iguaçu-
Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 17 de abril de 2023. 
                  
 

DDAARRLLEEII  TTRREENNTTOO  
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023 - PROCESSO Nº 82/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
segurança e medicina do trabalho, atendendo as normas regulamentadoras trabalhistas, 
para a elaboração de Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), 
Laudo de Insalubridade e Periculosidade (LIP), Programa de Gerenciamento de Riscos 
(PGR) e Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Avaliações 
Ambientais Quantitativas, visando à prevenção de doenças e acidentes de trabalho, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 114.880,23. DATA DE ABERTURA: 09 (NOVE) HORAS 
DO DIA 04 DE MAIO DE 2023, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. O Edital 
pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais 
informações pelo e-mail: lc@patobranco.pr.gov.br. Eduardo José Grezele - Pregoeiro. 
 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 
 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 17/2023 
PROCESSO Nº: 12/2023 
 
OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviços de instrutor de 
instrumentos de sopro e percussão, para a formação de uma Orquestra de Metais, com aulas de teoria 
musical, técnica instrumental seguida de arranjos musicais e ensaios para futuras apresentações, de acordo 
com as especificações do edital e seus anexos. 
 
O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu representante legal, no uso de suas 
atribuições legais resolve: RETIFICAR os atos do Processo de Licitação nº 12/2023, Pregão Eletrônico nº 
17/2023, cujo objeto acima mencionado, motivado pela solicitação da Secretaria Municipal de Educação 
Esporte e Cultura, visando alterações nas exigências da qualificação técnica e acrescentada a carga horária 
semanal para prestação do serviço.  

 
1. Fica retificada a especificação do item, ANEXO l - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E 

TERMOS DE REFERÊNCIA, passando a vigorar a seguinte descrição:  
 

Item Especificação Unid. Qntd. Preço Unitário Preço Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE INSTRUMENTOS DE SOPRO E PERCUSSÃO, 
PARA A FORMAÇÃO DE UMA ORQUESTRA DE METAIS, COM AULAS DE TEORIA 
MUSICAL, TÉCNICA INSTRUMENTAL SEGUIDA DE ARRANJOS MUSICAIS E 
ENSAIOS PARA FUTURAS APRESENTAÇÕES. (74183 - 1) 
 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE INSTRUMENTOS DE SOPRO E PERCUSSÃO, 
PARA A FORMAÇÃO DE UMA ORQUESTRA DE METAIS, COM AULAS DE TEORIA 
MUSICAL, TÉCNICA INSTRUMENTAL SEGUIDA DE ARRANJOS MUSICAIS E 
ENSAIOS PARA FUTURAS APRESENTAÇÕES. CARGA HORÁRIA SEMANAL DE 
20H (74183 - 1) 

MES 12,00 8.933,33 107.199,96 

 
 

2. Fica retificado o anexo III/item 8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LICITANTE VENCEDOR 
PARA ASSINATURA DO CONTRATO, passando a ser exigido somente na execução dos 
serviços, incluído junto a minuto do contrato, CLÁUSULA QUINTA/ PARAGARFO SEGUNDO; 

 
“PARAGARFO SEGUNDO - Serão exigidas apresentação para o fiscal do contrato 
da seguinte lista de documentos, como qualificação técnica mínima para que o 
profissional desenvolva os trabalhos: 

a) Licenciatura plena em música(faculdade); 
b) Pós Graduação em Educação Musical;  
c) Certificado de curso para a Formação de Maestro (carga horária mínima de 

100 horas); 
d) Declaração de Certificado de Filiado e Federação Paranaense de bandas e 

fanfarras;” 
 

3. Fica alterada a data de abertura e recebimento das propostas para as 09:00hs do dia 02/05/2023. 
 

4. Prevalecem mantidas as demais condições do edital. 
 
 

 
 
 

A nova descrição encontra-se no edital retificado em 17/04/2023, que está disponível na página: 
www.pmp.pr.gov.br e BLL Compras  

 
 
 

Palmas, 17 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2023. MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Governança Brasil 
Tecnologia e Gestão em Serviços Ltda, pessoa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ nº. 00.165.960/0001-01, 
denominada como CONTRATADA. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso dos 
softwares que serão utilizados pelo Poder Legislativo Municipal, conforme descrição abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 
1 1 12,0 H/M Licença de Software Contabilidade 

Pública  
313,22 3.758,64 

1 2 12,0 H/M Licença de Software Gestão de 
Pessoal 

304,97 3.659,64 

1 3 12,0 H/M Licença de Software Gestão de 
Pessoal Atos Legais 

115,39 1.384,68 

1 4 12,0 H/M Licença de Software Informações 
automatizadas 

136,83 1.641,96 

1 5 12,0 H/M Licença de Software Licitações 385,00 4.620,00 
1 6 12,0 H/M Licença de Software Planejamento e 

orçamento LOA 
194,53 2.334,36 

1 7 12,0 H/M Licença de Software Patrimônio 
Público 

211,00 2.532,00 

1 8 12,0 H/M Licença de Software 
Responsabilidade Fiscal 

107,16 1.285,92 

1 9 12,0 H/M Licença de Software Tesouraria 173,08 2.076,96 
1 10 12,0 H/M Licença de Software Transparência 

Brasil 
247,28 2.967,36 

1 11 12,0 H/M Licença de Software Gestão de 
Pessoal Atualização Cadastral 

138,78 1.665,36 

1 12 12,0 H/M Licença de Software Gestão de 
Pessoal ESocial AD 

138,78 1.665,36 

1 13 12,0 H/M Licença de Software Gestão de 
Pessoal ESocial At Comunicação 

201,82 2.421,84 

1 14 12,0 H/M Licença de Software Gestão de 
Pessoal ESocial Registro SMT 

201,82 2.421,84 

1 15 12,0 H/M Licença de Software GOVBR 
Nuvem 

5.000,00 60.000,00 

VALOR: O valor mensal a ser pago para a licença de uso dos softwares acima citados é de R$ 7.869,66 (Sete mil 
oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos). O valor total será de R$ 94.435,92 (Noventa e quatro 
mil quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos). PAGAMENTO: O pagamento das atualizações 
mensais das licenças de uso serão efetuados mensalmente ate o quinto dia útil de cada mês. PRAZO: O prazo de 
vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de 
Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 04.122.0003.2.003 – Manutenção dos Serviços Administrativos – 
33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Fonte (000). Despesa 1796. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: Com base na Lei 8.666/93, em seu artigo 25, que diz: “Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição: inciso I. JUSTIFICATIVA: (a) a empresa é detentora exclusiva dos direitos autorais e 
única fornecedora dos softwares em questão em todo território nacional, conforme se verifica dos certificados de 
propriedade expedidos pelo Sindicato das Empresas de Processamento de Dados, Software e Serviços Técnicos de 
Informática do Estado de Santa Catarina; (b) a contratação se faz necessária tendo em vista os termos do Decreto 
Federal nº 10.540/2020 que dispõe sobre o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentaria, Administração e Controle – SIAFIC, bem como considerando o disposto no art. 48, §6º, da Lei 
Complementar 101/2000 (acrescentado pela Lei Complementar 156/2016), de que todos os poderes e órgãos, 
incluídos autarquias, fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem 
utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, 
resguardada a autonomia. Além disso, o Decreto Municipal nº 53/2021, estabelece o Plano de Adequação do 
Município de Mariópolis, para atendimento ao previsto no SIAFIC; (c) o preço proposto, segundo levantamento 
realizado, é compatível com aqueles praticados junto a outros municípios da região em situações 
análogas.Mariópolis, 17 de Abril de 2023. Leoni Espedito Sangaleti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Cooperativa Agrícola 
Mista São Cristóvão Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 76.194.091/0001-05, de ora em diante 
denominado CONTRATADA. DO OBJETO: a aquisição de sementes de aveia forrageira AF1340 ucraciana, conforme 
descrição abaixo: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 5.043,0 Kg Semente de Aveia Branca Forrageira AF 1340 ucraciana. 
Sementes selecionadas e certificadas, livres de impurezas e 
espécies daninhas. Proteína bruta de matéria seca mínimo 
31%. Rendimento massa verde mínimo de 30t/ha. 
Capacidade de rebrota boa. Analise de germinação e vigor 
dentro dos padrões mínimos de certificação.  

3,47 17.499,21 

DO PRAZO: O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias. VALOR: R$ 17.499,21 (Dezessete mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e um centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias após. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.00 Departamento Agricultura – 10.01 – Divisão de Agricultura – 
20.606.0020.2.031.000 – Assistência ao Produtor Rural – 33.90.32 – Material, bem ou serviços para distribuição 
gratuita – (Fonte 000). Despesa 2311. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 
8.666/93, que diz em seu: Art. 24.  inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da aquisição não justifica a realização de um 
processo licitatório comum; b) a compra destina-se ao fomento na atividade leiteira local, com custeio de insumos na 
pastagem de gado, em cumprimento a Emenda Legislativa Individual nº 02/2022 da Câmara Municipal de Vereadores 
de acordo com a Lei Orçamentária Anual nº 45/2022; c) a Nota Técnica n° 1/2018 – CGF/TCE-PR orienta que os 
valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites para contratações mediante dispensa de 
licitação, se aplicam também à Administração Pública Municipal; d) o preço proposto se justifica, pois é aquele que se 
mostra o mais vantajoso para a administração segundo os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que 
também condiciona, no caso, a escolha da fornecedora. Mariópolis, 17 de Abril de 2023. Leoni Espedito Sangaletti – 
Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek 
- Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO Nº 069/2023 
DATA: 17/04/2023 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

  
 
 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
RESOLUÇÃO Nº 07/2023 
Dispõe sobre abertura de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar as condutas 
descritas nas denúncias efetuadas em desfavor das conselheiras tutelares de Coronel Vivida/PR, 
A.R.S.A e C.A.R.T. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
Coronel Vivida, 17 de abril de 2023.                                                    
Elizangela Veis Sponholz 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
RESOLUÇÃO Nº 06/2023 
Dispõe sobre abertura de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar as condutas 
descritas na denúncia efetuada em desfavor da conselheira tutelar de Coronel Vivida/PR, 
C.A.R.T. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
Coronel Vivida, 17 de abril de 2023.                                                    
Elizangela Veis Sponholz 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2023. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 420/2023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 03 de MAIO de 2023. Abertura da 
Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 12/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 420/2023, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual aquisição de gás de cozinha engarrafado que será utilizado 
pelos diversos departamentos municipais, de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I, que faz parte do edital, que será regido pela Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal 
nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 41/2009, 
Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto Municipal nº 43/2007, aplicando-se, 
ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa 
(S.C.). As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por 
este instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte 
integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 
de habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, 
iniciando-se no dia 03/05/2023 às 09h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 
Eletrônico nº 12/2023 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 
987693. Mariópolis/PR, 17 de Abril de 2023. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 
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HOMOLOGAÇÃO  

O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 024/2023 - PMM, que tem por objeto 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de cestas grandes e 
cestas pequenas para atender a demanda dos assistidos nos 
Equipamentos do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
na modalidade de Benefícios Eventuais, a pedido da Secretaria 
de Assistência Social, as empresas proponentes vencedoras: 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS ATM LTDA EPP foi vencedora 
dos itens 01 e 02 com o valor global de R$ 929.810,00 
(novecentos e vinte e nove mil, oitocentos e dez reais), MANG 
FOODS DISTRIBUIDORA LTDA foi vencedora dos itens  03 e 04 
com o valor global de R$ 462.000,00 (quatrocentos e sessenta e 
dois mil reais). 

Mangueirinha, 17 de Abril de 2023 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2023 

 Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova edição) em 
seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo os (as) candidatos (as) aprovados (as) no Processo 

Seletivo, face ao Edital nº 001/2023. 
1.2  - Os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), devem se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados a 
partir da data da publicação deste, para assumir o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos 
(as) candidatos (as) respectivamente classificados (as), conforme item 15 do edital de Processo 
Seletivo n° 001/2023. 

CARGO: Professor (a) 20 horas 
INSC. NOME NF CLASSIF. 
262561 Danieli Caroline Pilatti 82,50 1º 
264333 Justina Ines Hellmann 81,00 2º 
262649 Francine Hoffman Silva 73,00 3º 
264178 Rafael Welliton Catori Mendes 72,00 4º 
262335 Sirlei Bassanese Zdziarski 66,50 5º 
262683 Juliana da Luz Silveira 65,00 6º 
264307 Danielle Cristina de Azevedo Fabiane 65,00 7º 
262782 Vanessa Feltrin Priamo 64,00 8º 
264394 Leticia Mello dos Santos 61,00 9º 
264172 Jocelaine Rosane Dallagnol 61,00 10º 

Itapejara D’Oeste, 17 de abril de 2023. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3508/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Recapadora Água Branca Ltda – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.620.769/0001 – 75. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de recapagens de pneus de veículos, ônibus, caminhões e máquinas 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 013/2023. 
Valor do Contrato: R$ 398.883,00 (Trezentos e noventa e oito mil, 
oitocentos e oitenta e três reais). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Abril de 2023 até 17 (dezessete) de 
Abril de 2024. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3509/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Recapadora Fábrica dos Pneus Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.895.855/0001 - 89. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de recapagens de pneus de veículos, ônibus, caminhões e máquinas 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 013/2023. 
Valor do Contrato: R$ 5.960,00 (Cinco mil, novecentos e sessenta 
reais). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Abril de 2023 até 17 (dezessete) de 
Abril de 2024. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3510/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Denopotti & Denipotti Comércio e Recauchutagem de 
Pneus Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.050.725/0001 - 82. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de recapagens de pneus de veículos, ônibus, caminhões e máquinas 
pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 013/2023. 
Valor do Contrato: R$ 23.909,92 (Vinte e três mil, novecentos e nove 
reais e noventa e dois centavos). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Abril de 2023 até 17 (dezessete) de 
Abril de 2024. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de Abril de 2023. 

 
 
EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N°. 025/20, DE 
01/04/2020, PROVENIENTE DO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°. 004/20, DE 24/03/2020, 
CONFORME ABAIXO MENCIONADO: 

 
 
PARTES: Município de Clevelândia e Liz Serviços Online Ltda.  
OBJETO: Reajuste do valor contratado.  
PRAZO: 12 (doze) meses. 
ÍNDICE DE REAJUSTE: 4,6506% (quatro inteiros e seis mil quinhentos e 
seis centésimos de milésimo por cento). 
VALOR DO REAJUSTE: R$. 346,00 (trezentos e quarenta e seis reais). 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: De 06/04/2023 a 05/04/2024. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 06/04/2020 a 05/04/2025. 
FORO: CLEVELÂNDIA – PR. 
DATA DE ASSINATURA: 17/04/2023. 
 
Clevelândia, 17 de abril de 2023. 
RAFAELA MARTINS LOSI  
Prefeita Municipal 
 

 
EXTRATO DO 4° (QUARTO) TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N°. 025/21, DE 
23/03/2021, PROVENIENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 003/21, DE 16/03/2021, 
CONFORME ABAIXO MENCIONADO: 

 
 
PARTES: Município de Clevelândia e Editora Juriti Ltda.  
OBJETO: Reajuste do valor contratado.  
PRAZO: 12 (doze) meses. 
ÍNDICE DE REAJUSTE: 4,6506% (quatro inteiros e seis mil quinhentos e 
seis centésimos de milésimo por cento). 
VALOR DO REAJUSTE: R$. 5.501,06 (cinco mil, quinhentos e um reais e 
seis centavos). 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: De 01/04/2023 a 31/03/2024. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 01/04/2021 a 31/03/2025. 
FORO: CLEVELÂNDIA – PR. 
DATA DE ASSINATURA: 17/04/2023. 
 
Clevelândia, 17 de abril de 2023. 
RAFAELA MARTINS LOSI  
Prefeita Municipal 
 

 
 
                                                 EXTRATO DO 3° (TERCEIRO) TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO N°. 025/21, DE 
23/03/2021, PROVENIENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 003/21, DE 16/03/2021, 
CONFORME ABAIXO MENCIONADO: 

 
 

PARTES: Município de Clevelândia e Editora Juriti Ltda.  
OBJETO: Prorrogação de prazo e vigência do contrato. 
PRAZO ADICIONAL: 12 (doze) meses. 
VALOR DO ADITAMENTO: R$. 118.287,00 (cento e dezoito mil, duzentos e 
oitenta e sete reais). 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: De 01/04/2023 a 31/03/2024. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 01/04/2021 a 31/03/2025. 
FORO: CLEVELÂNDIA – PR. 
DATA DE ASSINATURA: 17/04/2023. 
Clevelândia, 17 de abril de 2023. 
 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
 

 
 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA PR. 
RESOLUÇÃO Nº 08/2023 
Dispõe sobre abertura de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar as condutas 
descritas na denúncia efetuada em desfavor da conselheira tutelar de Coronel Vivida/PR, 
A.R.S.A. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 
Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de 
julho de 2021. 
Coronel Vivida, 17 de abril de 2023.                                                    
Elizangela Veis Sponholz 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Decreto nº 8.167 14/04/2023 Exonera Servidor(a) a Pedido. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, 
de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 009/2023 de 17/04/2023 – Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 de 13/02/2023 Súmula: 
Exclusão do Candidato convocado através do Edital nº.  008/2023 de 12/04/2023. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

DATA: 28/03/23       ABERTURA: 13/04/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:30 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais para compor Kits de 
Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel Vivida; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 
DATA: 28/03/23       ABERTURA: 13/04/23 PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:30 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais para compor Kits de 
Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel Vivida; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

DATA: 22/03/23 ABERTURA: 05/04/23          PROPOSTAS ATÉ: 08:00         DISPUTA: 09:30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E 
TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 
DATA: 22/03/23 ABERTURA: 05/04/23          PROPOSTAS ATÉ: 08:00         DISPUTA: 09:30 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE SOLDAS E 
TORNO PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DAS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO Nº83/2023 

 
SÚMULA: Prorroga Licença Maternidade, da servidora 
SANDRA CAROLINE RIBAS FONTANA 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica concedida a Prorrogação da Licença 
Maternidade por 60 (sessenta) dias, a servidora SANDRA CAROLINE RIBAS FONTANA, 
portadora da matrícula N° 2234-9. 

Art. 2º - A licença de que trata o artigo antecedente terá seu 
início em 17/04/2023 findando em 15/06/2023, sendo que no dia útil seguinte deverá a servidora, 
impreterivelmente, apresentar-se para o exercício regular de suas funções. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE ABRIL DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
              PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
 
DECRETO Nº82/2023 
Revoga Licença Sem Remuneração, concedida ao 
servidor WAGNER PAIM. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, considerando o 
protocolo nº 51.660; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica revoga, a partir de 17 de abril de 2023, o 

Decreto n° 298/2022, que concedeu licença sem remuneração, para tratar de interesses 
particulares, ao servidor WAGNER PAIM, portador da matricula N° 2207-1, em conformidade 
com o artigo 110 da Lei Complementar 020/2023, de 14 de março de 2023. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE ABRIL DE 2023. 

 RAFAELA MARTINS LOSI 
   PREFEITA MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 002/2023  
O município de Clevelândia torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 22 de Maio do ano de 2023, na  Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio 
Vargas, Centro n° 71 em Clevelândia , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto Objeto 

Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação de vias em CBUQ 7.168,95 m² 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (46)3252-8007. 
Clevelândia, 17 de Abril de 2023. 
 
 
José Murilo Maia Grevetti 
 Presidente da  CPL  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 20/2023 - (Processo Licitatório 30/2023) 

 
De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância 

com a Ata de Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 

20/2023, cujo objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de nitrogênio líquido 

destinado ao atendimento do Programa Leite Bom de Melhoramento Genético de Gado Leiteiro, 

conforme quantidade, especificações e condições descritas no Termo de Referência anexo I do Edital, HOMOLOGO 

por seus próprios fundamentos, determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da empresa 

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI - EPP, com o CNPJ Nº 85.093.524/0001-27, conforme 

descrição e valores abaixo relacionados: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UNID. MARCA VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
DO ITEM R$ 

1 

Nitrogênio líquido, grupo químico considerado como 
gás inerte, com elemento N2, peso molecular 28.01, 
grau de pureza mínimo 99,99%, aspecto líquido a 
baixa temperatura, massa específica do líquido no 
ponto de ebulição a 1 atm.: 808.5 kg/m³ (50,7 
ib/ft3), massa específica do valor a 21,1ºc (70ºf) a 
1 atm.: 1.1600kg/m³ (0.0724 lb/ft3). 

2.500 Litros NITROSEMEN 11,27 28.175,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA O FORNECEDOR R$ 28.175,00 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 28.175,00  

(Vinte e Oito Mil e Cento e Setenta e Cinco Reais) 
 

Bom Sucesso do Sul, 17 de Abril de 2023. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2023 PROCESSO SELETIVO N° 02/2021 Mario Eduardo 
Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado realizado através do Edital n° 02/2021 com resultado homologado 
pelo Edital n° 10/2022 de 03 de fevereiro de 2022. RESOLVE: Art. 1° - Convocar os 
candidatos abaixo, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura de Mariópolis, na Rua 
Seis, n° 1030, na cidade de Mariópolis, munido da documentação necessária, relacionada no 
Item 16 do Edital de Abertura n°02/2021 do Processo Seletivo Simplificado para a devida 
nomeação no Cargo para qual se habilitou no referido Processo seletivo.O não comparecimento 
no prazo estipulado ou não apresentação da documentação necessária será considerado 
desistente. 

INSC. NOME CARGO CLAS. 
153595 Jéssica Zanela ACS 8 
155007 Francini Leite  ACS 9 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 17 de Abril de 2023.MARIO EDUARDO LOPES 
PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL Nº 84/2023 
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2023 – (Processo Licitatório 17/2023). HOMOLOGADO EM 13/04/2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA: F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA – CNPJ: 05.461.328/0001-29. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra, em regime de empreitada global, de 
pavimentação Asfáltica sobre pavimentação poliédrica no trecho de Estrada Vicinal iniciada no 
entroncamento da Rodovia Estadual PR-918, sentido a comunidade São Sebastião do Paraíso, referente ao 
Contrato de Repasse 939656/2022/MDR/CAIXA, numa extensão de 1.200 KM e área de 7.200,00m² (sete 
mil e duzentos metros quadrados), de acordo com o Projeto Básico, Orçamento, Cronograma de Execução e 
Memorial Descritivo anexos, com recursos provenientes do Contrato de Repasse 939656/2022/MDR/CAIXA firmado 
com a União Federal por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica 
Federal e o Município de Bom Sucesso do Sul. 
 
VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado o Contratante pagará à Contratada o valor de 
1.024.019,22 (Um Milhão e Vinte e Quatro Mil e Dezenove Reais e Vinte e Dois Centavos). 
 
RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento 
Municipal, à conta da seguinte dotação: Valor do recurso do Repasse da União; Recurso da contrapartida aportada 
pelo contratado e/ou unidade executora; Unidade Gestora 175004, Gestão 00001; Programa de Trabalho: 
15244221700SX0001; Natureza da Despesa: 444042. Valor da contrapartida do Município, à conta da dotação 
orçamentária: 05.00 – Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 – Divisão de Obras e Serviços 
Rodoviários; 26.782.0005.1.0030 – pavimentação com pedras irregulares e/ou Recapeamento asfáltico em estradas 
vicinais e ampliação de pontes; 4.4.90.51 – Obras e Instalações; Despesa 1613. 
 
PRAZOS: A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias para iniciar a execução dos serviços, contados da expedição 
da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE. O prazo máximo para execução dos serviços é de 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados da data de expedição dessa Ordem de Serviço a empresa deverá apresentar a ART ou 
RRT de execução com comprovante de pagamento e assinada, a CNO e também solicitar junto a prefeitura 
o alvará de construção /execução, devem ser solicitados/apresentados em até 2(dois) dias após a ordem 
serviço. 
  
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por motivo justificado aceito pelas partes. 
 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de Abril de 2023. 
 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 

Bom Sucesso do Sul, 14 de Abril de 2023. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 15/2023

Processo Licitatório Nº 24/2023 – HOMOLOGADO EM: 03/04/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 17/04/2023 à 16/04/2024).

DETENTORA: ZANELLA & FAVERSANI LTDA - ME – CNPJ: 44.940.995/0001-46.

OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de refeições e marmitas servidas na cidade de Bom 
Sucesso do Sul, para atendimento aos servidores da Prefeitura que trabalham no interior do município para os demais 
servidores que necessitem de alimentação por estar desempenhando funções do município e para os servidores da Policia 
Militar conforme convenio firmado, conforme descrito no anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 15/2023, que faz parte 
do presente instrumento, independentemente de transcrição:

ITEM DESCRIÇÕES DO ITEM QTDE. UNID. MARCA VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1

Fornecimento de refeições/almoço a ser servido 
no sistema Self-Servic: Servido na Cidade de Bom 
Sucesso do Sul -Pr., deverá acompanhar 01 (um) 
refrigerante em lata 350 ML. Deverá ser oferecido no 
mínimo, as seguintes Alimentação: Arroz, Feijão, 
Macarrão, Saladas, Verduras e no mínimo 03 tipos de 
carne assada do Tipo Churrasco ou grelhada (branca e 
vermelha). O refrigerante de lata deverá ter no mínimo 
02 (duas) opções de sabores e estar refrigerado.

800 UNID.

Marca Própria: 
ZANELLA & 
FAVERSANI 
LTDA - ME

Marca dos 
refrigerantes: 

Coca-cola

31,00 24.800,00

2

MARMITA COMPLETA: Composta por no Mínimo 05 
(Cinco) Guarnições: Arroz, feijão, macarrão, carne e 
salada, deverá ser feito um rodízio (variação) entre as 
carnes e as saladas a serem servidas, para que não 
haja repetição diárias do mesmo cardápio. As refeições 
deverão ser embaladas em marmitex de alumínio ou 
isopor, ter no mínimo 900g e ser entregues na cidade 
de Bom Sucesso do Sul -Pr. Incluso na Marmita 
Completa (01) um Refrigerante lada de 350ml.

4000 UNID.

Marca Própria: 
ZANELLA & 
FAVERSANI 
LTDA - ME

Marca dos 
refrigerantes: 

Coca-cola

25,24 100.960,00

3

X-TUDO: um (01) Pão de Hambúrguer; um (01) 
Hambúrguer; 50 g de Bacon Picadas; um (01) Ovo; 
duas (02) Fatias de Mussarela (Cheddar); duas (02) 
Folhas de Alface, duas (02), Rodelas de Tomates. 
(Maionese, milho e ervilha a Gosto). Servido na Cidade 
de Bom Sucesso do Sul -Pr., Incluso (01) um 
Refrigerante Lata 350 Ml, com no mínimo 02 (duas) 
opções de sabores e estar refrigerado.

600 UNID.

Marca Própria: 
ZANELLA & 
FAVERSANI 
LTDA - ME

Marca dos 
refrigerantes: 

Coca-cola

21,74 13.044,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 138.804,00 (Cento e Trinta e Oito Mil e Oitocentos e Quatro 
Reais).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias: 03.00 – Departamento de Administração 
e Planejamento; 03.01 – Divisão de Administração e Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do 
Departamento de Administração e Planejamento; 33.90.30 – Material de Consumo. Despesa:1477; 05.00 –
Departamento de Obras e Serviços Rodoviários; 05.01 Divisão de Serviços Rodoviários; 2678200052.011 – Atividades 
Operacionais da Divisão de Serviços Rodoviários; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa:878; 07.00 –
Departamento de Saúde, 07.01-Fundo Municipal de Saúde; 1030100072-015 – Atividades Operacionais do Fundo 
Municipal de saúde; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa 1478.

Bom Sucesso do Sul, 17 de Abril de 2023.

NILSON ANTONIO FEVERSANI
Prefeito Municipal

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 042/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2023 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e eventual de peças e serviços para manutenção de 
motosserras e roçadeiras do setor de urbanismo do município, conforme condições, especificações, 
valores e estimativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, e para 
fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
ABERTURA: Dia 03 de maio de 2023, às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do 
Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 17 de abril de 2023. 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.502, DE 17 DE ABRIL DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da 
Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.02 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24hs 
3.3.90.30 – 303 (1622) Material de Consumo 20.000,00 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde  
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.127 Manutenção dos serviços de reabilitação física e motora 
3.3.90.32 – 0 (19095) Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 20.000,00 
3.3.90.39 – 303 (1690) Outros serviços de terceiros – PJ 40.000,00 

Total 80.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial/total de dotação do 
orçamento do exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.02 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24hs 
3.3.90.36 – 303 (1625) Outros serviços de terceiros – PF 20.000,00 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde  
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico 
10.303.0043 Manutenção da Saúde 
2.127 Manutenção dos serviços de reabilitação física e motora 
3.3.90.30 – 303 (1688) Material de Consumo 25.000,00 
4.4.90.52 – 0 (1692) Equipamentos e material permanente 20.000,00 
4.4.90.52 – 303 (1693) Equipamentos e material permanente 5.000,00 
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.388 Manutenção das Atividades da Saúde 
3.3.50.43 – 303 (1788) Subvenções Sociais 10.000,00 

Total 80.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE – ADVERTÊNCIA E MULTA 

LICITANTE: JACUBOWSKI ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA. Ref.: 
Empenho n.º 18523/2022. Ata de Registro de Preços n.º 351/2022 – PE 
79/2022 Proc. 152/2022. Considerando a instauração de procedimento 
administrativo sob n.º 12.328/2022, referente a apuração de conduta 
violadora da empresa JACUBOWSKI ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA, 
contratada pela ARP n. º 351/2022. Considerando que foi enviado empenho 
na data 22/11/2022 e que a mercadoria não foi entregue, conforme prazo 
estabelecido na ata de Registro de Preços. Considerando o envio do Ofício 
nº 4.555/2022 e o 413/2023, respectivamente, encaminhado via plataforma 
1Doc na data de 29/12/2022 e 26/01/2023, por meio do qual foram 
relacionados os fatos acima elencados e essa empresa não apresentou 
justificativas. Considerando que a mercadoria foi entregue no dia 
07/02/2023, em endereço diferente do informado para entrega (Secretaria 
da Educação), com 60 dias de atraso. Considerando que de acordo com o 
Decreto Municipal n.º 8.441/2019 é passível de aplicação de sanções 
administrativas as empresas contratadas pelo Município que por ventura 
não venham a cumprir com o instrumento contratual. Considerando que, de 
acordo com o Decreto Municipal e da Lei Federal n.º 10.520/2002 é 
passível de aplicação de multa de 20% do valor do empenho, podendo ser 
aplicada juntamente com quaisquer outra sanção. Fica notificada a empresa 
da aplicação de ADVERTÊNCIA E MULTA DE CARÁTER 
COMPENSATÓRIO DE 20% DO VALOR DO EMPENHO N.º 018523/2022; 
decorrente da falha na execução do contrato/ata de registro de preço, com 
fundamento no Art. 7º e Art. 9º da Lei Federal n.º 10.520/2002. Assim, fica a 
empresa ora notificada para que querendo apresente defesa prévia no 
prazo máximo 05 dias úteis, contados da publicação do presente, dirigida 
ao Setor de Compras da Secretaria de Saúde. Por oportuno, informo que os 
Autos do Processo Administrativo se encontram a disposição para vista do 
interessado, via plataforma 1Doc – Proc. Adm. 12.328/2022; o que não 
modifica ou altera o prazo improrrogável de 05 dias úteis para interposição 
da defesa prévia. Pato Branco, 13 de fevereiro de 2023. Zeliane Camargo 
Lovatel – Fiscal da ARP. Liliam Cristina Brandalise - Secretária Municipal de 
Saúde.  

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE – ADVERTÊNCIA E MULTA 

LICITANTE: JACUBOWSKI ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA. Ref.: 
Empenho n.º 15254/2022. Ata de Registro de Preços n.º 351/2022 – PE 
79/2022 Proc. 152/2022. Considerando a instauração de procedimento 
administrativo sob n.º 8763/2022, referente a apuração de conduta 
violadora da empresa JACUBOWSKI ALIMENTOS E EMBALAGENS LTDA, 
contratada pela ARP n. º 351/2022. Considerando que foi enviado empenho 
na data 29/09/2022 e que a mercadoria não foi entregue, conforme prazo 
estabelecido na ata de Registro de Preços. Considerando o envio do Ofício 
nº 3653/2022, 4556/2022 e o 411/2023, respectivamente, encaminhado via 
plataforma 1Doc na data de 09/11/2022,29/12/2022 e 26/01/2023, por meio 
do qual foram relacionados os fatos acima elencados e essa empresa não 
apresentou justificativas. Considerando que a mercadoria foi entregue no 
dia 07/02/2023, em endereço diferente do informado para entrega, com 105 
dias de atraso. Considerando que de acordo com o Decreto Municipal n.º 
8.441/2019 é passível de aplicação de sanções administrativas as 
empresas contratadas pelo Município que por ventura não venham a 
cumprir com o instrumento contratual. Considerando que, de acordo com o 
Decreto Municipal e da Lei Federal n.º 10.520/2002 é passível de aplicação 
de multa de 20% do valor do empenho, podendo ser aplicada juntamente 
com quaisquer outra sanção. Fica notificada a empresa da aplicação de 
ADVERTÊNCIA E MULTA DE CARÁTER COMPENSATÓRIO DE 20% DO 
VALOR DO EMPENHO N.º 015254/20222; decorrente da falha na 
execução do contrato/ata de registro de preço, com fundamento no Art. 7º e 
Art. 9º da Lei Federal n.º 10.520/2002. Assim, fica a empresa ora notificada 
para que querendo apresente defesa prévia no prazo máximo 05 dias úteis, 
a contar do recebimento desta notificação, dirigida ao Setor de Compras da 
Secretaria de Saúde. Por oportuno, informo que os Autos do Processo 
Administrativo se encontram a disposição para vista do interessado, via 
plataforma 1Doc – Proc. Adm. 8763/2022; o que não modifica ou altera o 
prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis para interposição da defesa 
prévia. Pato Branco, 13 de fevereiro de 2023. Zeliane Camargo Lovatel – 
Fiscal da ARP. Liliam Cristina Brandalise - Secretária Municipal de Saúde.  

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3511/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: PF Engenharia Ltda – Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.948.914/0001 – 60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de obras de Engenharia Civil com a finalidade da execução de 
fechamento da quadra da APAE, conforme objeto do Edital de Tomada 
de Preços Nº 003/2023. 
Valor do Contrato: R$ 55.327,23 (Cinquenta e cinco mil, trezentos e 
vinte e sete reais e vinte e três centavos). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Abril de 2023 até 17 (dezessete) de 
Setembro de 2023. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3512/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: CMP Construtora Marcelino Porto Ltda – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 38.027.876/0001 – 02. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de avaliação de imóveis e barracões industriais pertencentes ao 
Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 001/2023. 
Valor do Contrato: R$ 18.199,00 (Dezoito mil, cento e noventa e nove 
reais). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Abril de 2023 até 17 (dezessete) de 
Setembro de 2023. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de Abril de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 01 ao Contrato n° 94/2022 – Concorrência Pública nº 06/2022 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: LAUDEMIR MAGNAGNAGNO, CNPJ sob nº 39.595.654/0001-40. O 
reequilíbrio econômico e financeiro para o lote 01 e 02, está embasado nos termos da Cláusula Quarta 
do Contrato, com fundamento no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93, pedido da contratada, memorando 
nº 662/2023 da Divisão de Estudos e Projetos, indicação da contabilidade acerca dos recursos 
orçamentários e autorização do Secretário Municipal de Administração. Fica concedido o reequilíbrio 
econômico e financeiro para o lote 01 no valor de R$ 173.959,31. Para o lote 02 fica concedido o 
reequilíbrio econômico e financeiro no valor de R$ 44.823,72.  O valor total deste aditamento é de R$ 
218.783,03. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 12 de abril de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
Aditivo n° 02 – contrato nº 148/2022 – Dispensa de Licitação nº 42/2022. Contratante: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA - PR - Contratada: LARIN RIBEIRO - EIRELI, CNPJ/MF sob o n.º 08.719.582/0001-
72. A alteração da meta física e financeira, está embasada nos termos da Cláusula Nona do Contrato, 
com fundamento no art. 65, Inciso I e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, solicitação da Divisão de 
Estudos e Projetos, através do ofício nº 044/2023, planilha orçamentária reprogramada, cronograma 
reprogramado e autorização do Secretário de Administração. Fica acrescido o valor de R$ 28.025,82, 
referente a execução de muros, necessários para assegurar a estabilidade das pontes. Fica reduzido o 
valor de R$ 126.168,23, referente a itens não executados, pois deverão sofrer maiores intervenções, 
tais como reconstrução de novas pontes em concreto. A diferença do acréscimo e da redução é de R$ 
98.142,41. O valor atualizado do contrato passa a ser de R$ 301.993,63. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 14 de abril de 2023. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2023 

Processo Licitatório nº 64/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8666/93, 
contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, “caput”, do diploma legal invocado, para o 
credenciamento da empresa IRMÃOS OLDONI LTDA, inscrita no CNPJ nº. 79.848.826/0001-65 
para a prestação de serviços funerários a pessoas em situações de vulnerabilidade social, do 
município de Coronel Vivida, pelo valor total estimado de 83.466,30 (oitenta e três mil 
quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos) de 18 de abril de 2023 a 02 de março de 
2024, podendo ser prorrogado, de acordo com o Chamamento Público nº 04/2023. Publique-se. 
Coronel Vivida, 17 de abril de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 24/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 03 de maio de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de 
Materiais para Construção de um Campo de Futebol na Comunidade de Passo Liso, Trevo Aldeia 
Kaigang, Através de Termo de Cooperação, N.º 001/2023. Valor máximo estimado: R$ 95.373,90 
(noventa e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e noventa centavos). Gênero: Material de 
Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

 
 MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 04 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 72/2019 
CONTRATADA: A.M GNOATTO - EPP 
CNPJ: 21.309.818/0001-60 
Cláusula Primeira - Prazo 
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará condições de 
preços mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 12 meses, tendo início 
na data de 02 de maio de 2023 até 01 de maio de 2024.  
Clausula Segunda – Reajuste 
Fica reajustado o valor contratual em 4,36% (quatro virgula trinta e seis por cento), com base na variação acumulada 
no INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurada no período compreendido entre abril de 2022 a 
março de 2023, passando a ser de:  

Item Descrição dos Serviços 
Valor mensal 
contratado 

(R$) 

Valor mensal do 
último Reajuste 

(R$) 

Novo Valor 
com Reajuste 
mensal (R$) 

1 

Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de ferramenta de gestão e controle de 
obras, compreendendo locação, instalação e 
manutenção de software, sistema desenvolvido para os 
setores de planejamento, obras e contabilidade, 
facilitando os controles de convênios federais, contratos 
de empreitada, termos aditivos, andamento de obras e 
geração de informações para os sistemas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, SIM-AM. Através de 
processos integrados, a ferramenta deve permitir a 
confecção de orçamentos nos padrões da caixa 
econômica federal (DTB), disponibilizando todas as 
tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e demais 
que podem ser integradas. 

550,00 614,40 641,19 

Clausula Terceira – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo.  
Bom Sucesso do Sul, 17 de abril de 2023.   
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 

ATA REUNIÃO 002/2023 
Aos cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, às treze horas e 
trinta minutos, nas dependências do Consórcio Intermunicipal de Saúde, 
Município de Pato Branco/PR, reuniram-se o Conselho de Secretários 
Municipais de Saúde deste CONIMS. A convocação foi realizada através 
do Edital de Convocação 002/2023, de 23 de março de 2023, publicado no 
site do CONIMS e Diário Oficial, Jornal Diário do Sudoeste do dia 24 março 
de 2023, no caderno de Publicações Legais, Edição nº 8355 – Página B – 
9 e encaminhado a todos os Secretários através de correio eletrônico, além 
de posterior confirmação via contato telefônico. A reunião tem a seguinte 
pauta: 1) Modalidade de aquisição oxigênio; 2) Serviço de manutenção; 3) 
Reajuste de valores; 4) Novos credenciamentos; 5) Assuntos Gerais: 5.1) 
Proposta município de Clevelândia; 5.2) Manutenção CAPS AD III. Nos 
assuntos gerais foram incluídos novos assuntos na pauta: 5.3) Congresso 
Nacional SMS; 5.4) Cálculo convênio Acesso; 5.5) Gastropediatria; 5.6) 
Opera Paraná; 5.7) Auditar procedimentos Odontológicos. 
A íntegra encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.conims.com.br 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023, DE 17 DE ABRIL DE 2023. 
Contratação direta da empresa VIVER SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHADOR LTDA, CNPJ Nº 
18.862.302/0001-34.  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2023, DE 17 DE ABRIL DE 2023. 
Contratada: VIVER SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHADOR LTDA CNPJ: 18.862.302/0001-34 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 18 de abril de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

N° Contrato:Contratado:CNPJ/CPF:
N° Licitação:

Objeto:

Valor:Vigência:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Tipo de Aditivo de Recomposição (Reequilíbrio Financeiro) - Termo de Contrato
514/2021 Aditivo: 5
79.127.569/0001-72
37/2021 N° Processo: 187/2021 Modalidade: Dispensa de licitação

Valor unitário com aumento
Data do Aditivo: 31/03/2023

  

 
PORTARIA Nº 055/2023 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
Dispõe sobre a nomeação de SIMONE TEREZINHA PIANTKOSKI para o cargo temporário de Psicólogo, 
a partir de 17/04/2023. 
PORTARIA Nº 056/2023 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
Dispõe sobre a nomeação da Comissão coordenadora do XXVIII FEMUCAN. 
PORTARIA Nº 057/2023 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
Dispõe sobre a nomeação da Comissão coordenadora da XXXV FESTA DO COLONO E DO MOTORISTA 
EDITAL Nº 014/2023 DE 17 DE ABRIL DE 2023 
Dispõe sobre a divulgação do resultado final do Processo seletivo simplificado regido pelo edital 
008/2023 e abre prazo para recursos. 
____________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 18 de abril de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 
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